
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA — SP 

PODER LEGISLATIVO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

IGARAPAVA - SP é 

INDICAÇÃO Nº 210/2.025. 

O vereador que esta subscreve, com fundamento no art. 148 do Regimento Interno, vem, 

respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Igarapava, Dr. José 

Humbert Lacerda Rodrigues, que determine ao setor competente da Vigilância Sanitária Municipal 

que notifique o responsável legal ou locatário do imóvel situado no cruzamento das Ruas Saldanha 

Marinho e Capitão Benzinho Macicl, onde anteriormente funcionava a Clínica Sinhá Junqueira, 

atualmente em cstado de abandono, gerando reclamações de vizinhos quanto a mau cheiro, mato alto 

c proliferação de escorpides. 

Justificativa: 

0 referido imóvel encontra-se em visivel situagdo de abandono, com forte odor, acumulo de mato 
e 

presenca de escorpides, oferecendo risco à saúde e seguranca da populagdo residente nas 

proximidades. 

Diante do exposto, solicita-se a devida intervengdo do setor competente, a fim de sanar a situagd
o e 

resguardar a qualidade de vida dos municipes. 

Sala das Sessdes, Igarapava/SP, 27 de agosto de 2.025. 
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Vereador da C. M. de Igarapava - SP 

Qifvia Maria Carre 
Assessora da Presicencia 
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? Enderego: PraçaJoão Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava — SP. CEP: 14.540-000. 
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